
Universidade Federal de Ouro Preto 

1 Resolução CEPE N° 2.217 1 

Aprova o Calendário Acadêmico de 
Curso ministrado em Itabirito, 
referente ao 20  semestre letivo de 
2002. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal 
de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a proposta apresentada pela Pró-Reitoria de Graduação, 

RESOLVE: 

Aprovar o Calendário Acadêmico do Curso de Matemática, modalidade 
Licenciatura, ministrado na cidade de ltabirito, referente ao 2 0  semestre letivo de 2002, 

Ouro Preto, em 11 de setembro 2002. 

Prof. Dirceu do ascimento 
Presidente 
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16 	 Início das aulas. 
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02 	Feriado nacional. 
15 	Feriado nacional. 
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24 a 31 	Recesso escolar. 
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01 a 04 	Recesso escolar. 
25 	Término semestre letivo. 
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29 a 31 	Exames Especiais. 
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03 	Ultimo dia para o Departamento de Matemática encaminhar à PROGRAD 
as notas relativas ao 2 0  semestre letivo de 2002. 
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10 	Início do 1 1  semestre letivo de 2003. 
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09 	Término do 1 0  semestre letivo de 2003. 


